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PORTARIAS 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 807/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Jarbas 
Adriano Félix, CPF: 938.189.474-49 – matrícula nº 
0477, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 03 e 11 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 

 

Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 808/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Francisco 
Xavier Ferreira, CPF: 737.352.214-91 – matrícula  

 

nº 0752, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 03 de junho 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 03 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 809/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Maria 
Fabinolya da Costa Paiva e Souza, CPF: 
053.415.254-69 – matrícula nº 13986, ocupante 
do cargo de Técnica de Enfermagem, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 05 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 810/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Danyelle 
Alves Rocha, CPF: 009.974.054-06 – matrícula nº 
14800, ocupante do cargo de Enfermeira, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 

Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 31 de maioda de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 811/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE  2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Genilson 
Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 
matrícula nº 11142, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 31 de maio e 17, 23 e 26 de 
junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 812/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Genilson 
Teixeira de Morais, CPF: 904.289.944-15 – 
matrícula nº 11142, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 04 (quatro) 
diárias no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais), totalizando R$ 100,00 (cem reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 28 (28) e 30 de maio e 05 de 
junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 813/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E  
 
Art. 1º - CONCEDER (ao)a servidor(a) Edicleico 
Vale da Silva, CPF: 639.147.514-87 – matrícula nº 
671, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para 
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fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 30 de maio e 01 e 07 de junho 
de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 814/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Francisco 
Xavier Ferreira, CPF: 737.352.214-91 – matrícula 
nº 0752, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 18 e 25 de junho 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 815/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Walney 
Félix da Silva, CPF: 071.937.364-69 – matrícula nº 
25674, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 03 (três) diárias no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 75,00 (setenta e cinco reais), para 
fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 28 e 29 de maio e 05 de junho 
de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 816/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Isaías Francisco da Silva, 
CPF: 011.402.544-48 – matrícula nº 0418, 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 
01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), para fazer face às despesas com 

locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 13 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de junho 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 817/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER a Isaías Francisco da Silva, 
CPF: 011.402.544-48 – matrícula nº 0418, 
ocupante do cargo de Motorista, desempenhando 
suas atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 
01 (uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 
(vinte e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 09 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º- AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de junho 
de 2021.  
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 818/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir 
Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 
matrícula nº 5495, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 02 (duas) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 50,00 (cinquenta reais), 
para fazer face às despesas com locomoção e 
estadia na cidade de Natal/RN, conforme a 
seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 28 de maio e 09 de junho de 
2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 819/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER, ao(a) servidor(a) Jabes Alves 
de Oliveira, CPF: 027.948.504-23 – matrícula nº 
442, ocupante do cargo de Motorista, 
desempenhando suas atividades na Secretaria 
Municipal de Saúde, 01 (uma) diária no valor 
unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), 
totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco reais), para 

fazer face às despesas com locomoção e estadia 
na cidade de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 06 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal /RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021.  
 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 820/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Aldemir 
Bezerra Gregório, CPF: 913.085.184-04 – 
matrícula nº 5495, ocupante do cargo de 
Motorista, desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal de Saúde, 05 (cinco) diárias 
no valor unitário de R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), totalizando R$ 125,00 (cento e vinte e 
cinco reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito das diárias teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, nos dias 14, 17, 19, 23 e 25 de junho 
de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
das diárias de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 

José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO  
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 821/2021, DE 11 DE 
AGOSTO DE 2021 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da Lei nº 700, 
de 12 de abril de 1994, e no Decreto nº 1.719, de 
28 de maio de 2010, CONSIDERANDO, a 
necessidade do deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, com objetivo de 
tratar de assuntos inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) Adeilza 
Fernandes de Souza, CPF: 032.544.874-43 – 
matrícula nº 12475, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, desempenhando suas 
atividades na Secretaria Municipal de Saúde, 01 
(uma) diária no valor unitário de R$ 25,00 (vinte 
e cinco reais), totalizando R$ 25,00 (vinte e cinco 
reais), para fazer face às despesas com 
locomoção e estadia na cidade de Natal/RN, 
conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos que o 
propósito da diária teve como finalidade a 
transferência de pacientes de Macau para 
Natal/RN, no dia 19 de junho de 2021. 
Local de destino: Natal/RN 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças a efetuar o pagamento 
da diária de que trata o Art. 1º da presente 
portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, 
revogadas todas as disposições em contrário. 
 
 Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 11 de agosto 
de 2021. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
SETOR DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO Nº. 031/2021 - MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO: Pregão 
Presencial nº 031/2021 que versa sobre o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, onde foram declarados vencedores as 
seguintes licitantes: 
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1. Fornecedor: 15.495.405/0001-15 - C H 
COMERCIO E SERVICOS LTDA – LOTE: 001. 
 
2. Fornecedor: 18.096.101/0001-73 - A. L. DE 
MOURA SILVA ME – LOTE: 002, 003 e 004. 
 
Macau/RN, 11 de agosto de 2021. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
  
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 031/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
 
ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
De acordo com os atos da comissão de Licitação e 
o que fundamenta a Lei nº. 8.666/93 - 10.520/93 
e legislação complementar e ainda de 
conformidade com o resultado do presente 
certame ADJUDICO, o presente evento que teve 
como objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, que consagrou vencedoras as 
empresas: 
 
1. Fornecedor: 15.495.405/0001-15 - C H 
COMERCIO E SERVICOS LTDA – LOTE: 001. 
 
2. Fornecedor: 18.096.101/0001-73 - A. L. DE 
MOURA SILVA ME – LOTE: 002, 003 e 004. 
 
Macau/RN, 11 de agosto de 2021. 
 
João Luiz Da Luz Bezerra 
Pregoeiro – PMM/RN 
  
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 031/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN. 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
De acordo com os atos do Pregoeiro e o que 
fundamenta a Lei nº. 10.520/02 e legislação 
complementar e, ainda de conformidade com o 
resultado do presente certame, cujo objeto é o 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA O 
FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU/RN, usando das atribuições que são 
conferidas, em função de terem sido cumpridos o 
ditame inerente à interposição de recursos 
decorrente dos atos relacionados com o pleito 
ora chancelado HOMOLOGA o presente evento 
que teve como vencedoras as licitantes:  
 

1. Fornecedor: 15.495.405/0001-15 - C H 
COMERCIO E SERVICOS LTDA – LOTE: 001. 
 
2. Fornecedor: 18.096.101/0001-73 - A. L. DE 
MOURA SILVA ME – LOTE: 002, 003 e 004. 
 
Macau/RN, 11 de agosto de 2021. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
 
GABINETE DO PREFEITO 
LICITAÇÃO Nº 030/2021 – MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2021 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE 
TELECOMUNICAÇÕES PARA AS UNIDADES LOCAIS E 
REMOTAS, ATRAVÉS DE REDE IP MULTISSERVIÇOS, 
COM CAPACIDADE DE FORNECER COM SERVIÇOS 
DE CIRCUITO IP DE INTERCONEXÃO DE DADOS 
COM ACESSO À INTERNET PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SETORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
 
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP E 
CONTRATO 
 
Fica convocado o representante da empresa: 
INTERJATO SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA - CNPJ: 07.387.503/0001-00, no prazo de 
até (03) dias úteis a contar desta publicação, a 
assinar à ARP (Ata de Registro de Preços, na 
Prefeitura Municipal de Macau, Setor de 
Licitação, na Rua Barão do Rio Branco, nº 17 - 
Centro - Macau/RN, no horário de 08h00min às 
13h00min, sob pena de aplicação das sanções 
estabelecidas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
Macau/RN, 11 de agosto de 2021. 
 
JOSÉ ANTONIO DE MENEZES SOUSA 
Prefeito Municipal 
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